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A R T .  4 º ,  I N C I S O S  I ,  I I  E  I I I

I .  D O S  G E S T O R E S :  ( 0 2 )
A )  0 1  R E P R E S E N T A N T E  D A  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L
D E  S A Ú D E ;
B )  0 1  R E P R E S E N T A N T E  D O S  P R E S T A D O R E S
P R I V A D O S .

I I .  D O S  T R A B A L H A D O R E S  D A  S A Ú D E :  ( 0 2 )
A )  0 1  R E P R E S E N T A N T E  D E  N Í V E L  S U P E R I O R ;
B )  0 1  R E P R E S E N T A N T E  D E  O U T R O S  N Í V E I S .

I I I .   D O S  U S U Á R I O S  D O  S I S T E M A  D E  S A Ú D E :  ( 0 4 )
A )  0 1  R E P R E S E N T A N T E  D E  A S S O C I A Ç Ã O
C O M U N I T Á R I A  D A  Z O N A  U R B A N A ;
B )  0 1  R E P R E S E N T A N T E  D E  A S S O C I A Ç Ã O
C O M U N I T Á R I A  D A  Z O N A  R U R A L ;
C )  0 1  R E P R E S E N T A N T E  D E  E N T I D A D E  D E
T R A B A L H A D O R E S  D A  Z O N A  R U R A L ;
D )  0 1  R E P R E S E N T A N T E  D E  P A S T O R A I S  L I G A D A S  À
S A Ú D E .



LOCAL DE
FUNCIONAMENTO DO
CONSELHO

C A S A  D O S  C O N S E L H O S

E N D E R E Ç O :  S E D E  D A  S E C R E T A R I A
M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E ,  R U A
B E N Í C I O  F R E I R E ,  N º  1 8 9  -  
 C E N T R O  D E  I T A B A I A N I N H A / S E  -
C E P  4 9 . 2 9 0 - 0 0 0  



COMO O CIDADÃO PODE
PARTICIPAR?

Art.4º, § 2º e §3º

 §2º - O Secretário Municipal de Saúde é
membro nato do CMS;

§ 3º Para participar do CMS, através da
respectiva representação, a entidade ou
associação deverá estar legal e regularmente
organizada e em efetivo funcionamento.
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